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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 67/2018				Data: 19 de setembro de 2018
Matéria: Mensagem nº 62/2018				Autor: Poder Executivo	
Relator: Nader Ali Umar				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 57/2018

Ementa: Autoriza a contratação emergencial de um Fiscal de Obras e dá outras providências. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 24/09/2018. 
[bookmark: _GoBack]Solicitou orientação jurídica, a qual destacou que a viabilidade do Projeto de Lei em análise resta condicionada a caracterização da emergencialidade e a verificação se o período da contratação servirá para o Executivo providenciar o concurso público, pois assim, a Câmara estará atuando no exercício da fiscalização dos atos do Executivo no sentindo de monitorar as providências que serão tomadas para prover a vaga de Fiscal de Obras de forma efetiva.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Acompanhando a orientação técnica, o projeto está apto para ir à votação, não havendo impeditivo técnico. Embora, em regra, somos contrários as contratações emergenciais, verifica-se que nesse caso realmente trata-se de uma emergencialidade e não é o caso concurso público, pois considerando que cobrança de IPTU tem muitos problemas, deverá ser verificado se cada imóvel possui muros, passeio, sendo que depois que fizer uma varredura em todo o município não será necessário a permanência dessa contratação. 

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.





	Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2018


_____________________________
NADER ALI UMAR– RELATOR


Pelas Conclusões:



_____________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE



___________________________________
WILLIAN HEINECK – VICE PRESIDENTE
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